
 
 
 
 
 
 

 
 
 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 01/2019 

 
 
 
MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS, Prefeito Municipal de Sagrada Família 

– RS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 27 

Item IX da Lei Orgânica Municipal, e nos termos do Inciso II, do Artigo 25 da Lei 

Federal nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores, dispensa licitação para a 

contratação serviços técnicos profissionais especializados de CONSULTORIA 

na área educacional no que se refere a todos os órgãos e instituições do 

Sistema Municipal de Ensino, incluindo projetos, acompanhamento e 

monitoramento de Programas Federais do MEC, bem como capacitações na 

regional para Equipe Técnica da Secretaria Municipal de Educação, 

Conselheiros de Educação, Conselheiros do CAE, do FUNDEB e Conselhos 

Escolares. Denomina-se contratada, a empresa SIMAE – Sistema de 

Monitoramento e Apoio Educacional Ltda, CNPJ nº 26.796.200/0001-96, com 

sede na Rua Rui Barbosa, nº 1082, Não-Me-Toque/RS, que deverá iniciar a 

prestação dos serviços imediatamente após a assinatura do contrato. A 

contratação totaliza no valor de R$ 4.200,00 (Quatro mil e duzentos reais), 

considerando o valor mensal de R$ 600,00 (Seiscentos reais) e a vigência de 

30/05 a 31/12/19, a qual poderá ser prorrogada havendo interesse entre as 

partes. 

 
     

              Sagrada Família – RS, 30 de maio de 2019.                 

 


